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P r e fe i t u r a  M u n i c i p a l  de  L o re n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

LIVRO DE PORTARIAS

= p o r t a r i a  NQ 1.991 3

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu 
niclpal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S O L V E ;
Conceder ao funcionário OOSÊ ERACHEU MARCONDES 

ROMEIRO FILHO, Fiscal, padrão 11K" 9 lotado no Setor de Fiscali
zação, do Departamento de Serviços Municipais da Prefeitura Mu 
nicipal, 2 (dois) anos de licença, saro vencimentos, para tra-/ 
tar de interesses particulares, a partir de 02 da julho de ••• 
1973, na forma do artigo lAO da Lei nfl 905, de 07/03/72 (ESTA
TUTO DOS FUNCIOnArIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA), confo£ 
me pedido feito em requerimento protocolado sob nfi 1291, de 26 
de junho de 1973, que recebeu o seguinte despacho; "Deferido", 
face a informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*
P*M* de Lorena, 27 de junho de 1*973

CARLOS ̂ UGÊNIOyMARCONDES - 
s Prefeito Mi^icipal s

Registracfe no Livro proprio do Setor de Servi
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munî  
cipal e publicada no Paço Municipal aos 27 de junho de 1973.

= 30A0 BOSCO GONÇALVES =
:Encarregado do Setor de Serviços Gerais:


